
 
 

 

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2021 

 

Cuida-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da empresa C.E 

SPINELLI EVENTOS LTDA., já qualificada, pelos fatos a seguir expostos: 

 

O Notificado foi vencedor de diversos itens do Termo de Referência constante do 

Pregão Eletrônico n.º PMC 01/2021, o qual teve por objeto o registro de preços para a 

aquisição parcelada de diversos materiais de limpeza e cozinha, copos para água e café, 

papel higiênico, papel toalha, guardanapo e outros. 

 

Através da emissão das Autorizações de Fornecimento n.º 1233/2021, n.º 

1428/2021 e n.º 1429/2021, o Notificante solicitou a entrega de 200 pacotes de saco para 

lixo 30 litros. Entretanto, decorrido o prazo estipulado no edital licitatório, o Notificado não 

entregou os produtos. 

 

Diante dos fatos, foi instaurado o presente Processo Administrativo, sendo 

expedida a Notificação Extrajudicial n.º 34/2021, datada de 07/07/2021, a qual fixava 

prazo para cumprimento da obrigação. 

 

Ocorre que, apesar das diversas tentativas de entrega da referida Notificação (em 

15/07/2021, 19/07/2021 e 21/07/2021), o documento foi devolvido pelos correios, no dia 

18/08/2021, ante a ausência de pessoa responsável pelo recebimento no endereço 

indicado. 

 

Neste ínterim, especificamente no dia 30/07/2021, o Notificado efetuou a entrega 

dos produtos, conforme informado no despacho 5 do Memorando nº. 14.470/2021. 

 

Desta feita, considerando que houve o cumprimento da obrigação, antes mesmo 

do recebimento da Notificação, não se justifica a continuidade do presente Processo 

Administrativo diante da perda de seu objeto. 



 
 

 

Ante o exposto, serve o presente para CIENTIFICAR Vossa Senhoria acerca do 

ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo nº. 29/2021. 

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se. 

 

Canoinhas/SC, 20 de agosto de 2021. 

 

 

 

KÁTIA OLISKOWSKI MUNHOZ PIRES BATISTA 

Secretária Municipal de Saúde 


